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Carta de Lisboa
Foi prorogaJa a sessão parla

mentar até ao dia 15 do corren
te, e cremos que não haverá nova 
prorogação, porque nem governo, 
nem deputados, e ainda menos 0 
paiz, tem a lucrar com a demora.

Pelo contrario, parece-nos, que 
será de'grande interesse publico 
que se feche 0 parlamento, e 
quanto antes, pois que nos ulli- 
mos dias lem-se discutido e appro- 
vado projeclos, que prejudicam 
muitas localidades, e alguns alé 
0 thesouro. E’ um desfazer de 
feira, como não ha memória.

E 0 que é para lastimar, é que 
nem 0 governo, nem os homens 
sensalos que estão na camara, 
téem coragem para travar esta ro
da de desconcertos.

No sabbado, em sessão proro- 
gada, approvou-sc 0 projeclo da 
contribuição industrial, esse mons- 
trosito sem formas nem geilo. 0 
partido progressista votou contra, 
e nem 0 ministro, nem 0 re
lator da commissão quizeram ac- 
ceitar as emendas mandadas para 
a meza, e algumas d’cllas sensa
tas e justas que melhoravam a 
proposta para 0 povo, porque a 
limpavam de muitas duvidas e di
versas injustiças, e para 0 go
verno, porque facilitavam a sua 
execução, e assim tornavam-a mais 
producliva. Não quizeram. E le
varam 0 seu capricho até á im
prudência de abafar a discussão. 
Não se perderam as manhas de 
tantos annos, não se altera essa 
censurável pratica dos abafaretes 
—meio pouco airoso para os go
vernos, c bem pouco honroso pa
ra os encarregados da triste mis
são.

Tinham fallado contra, os de
putados Veiga Beirão, Marianno 
de Carvalho, Laranjo, e quando 
este começou a fallar é proroga- 
da a sessão, e em seguida abafa
da a discussão sobre este depu
tado.

Estavam inscriptos muitos de
putados, uns 10, para fallarem 
contra, e entre elles, 0 snr. de
putado por esse circulo Ferrei
ra de Magalhães, que linha man
dado para a meza muitas emen
das.

Volou-se pois a monstruosa con
tribuição, e é cila tão monstruosa 
einiquaque, estamos convencidos, 
e é essa a opinião de toda a gen
te séria e que conhece 0 assum
pto, que 0 governo não pódepôl-a 
em execução por que tem a cons
ciência que não é viável, nem 
exequível. Pois melhor era, para 
credito das instituições -e do par
lamento, que 0 governo tivesse 
antes a prudência de acceitar 0 
concurso leal e sincero que todos 
llie queriam dar, do que teimar 
tão inconveniente e desaslrada- 
niente. Mas isto terá a seu tem
po consequências, que lhe serão 
muito desagradareis.

Hoje deve discutir-se 0 proje- 
cto que restabelece o quadro dos I 

arbitradores judiciaes. Tem sido 
uma campanha este projeclo.

Começa lambem hoje a discus
são do projeclo do álcool.

Rompe a lucla 0 snr. deputa
do Ressano Garcia. Este projeclo 
nao é bem recebido, e é objeclo 
de discussões acaloradas.

Na sessão de sabbado 0 snr. 
deputado Luiz Bandeira, que é 
progressista muito valioso, c re
presenta um dos círculos de Vi- 
zeu, instou com 0 snr. ministro 
da guerra para que aos corpos 
das províncias fosse fornecido 0 
pão de milho, auxiliando assim 
a agricultura local, e melhorando 
notavelmente a alimentação do sol
dado, que prefere a borôa ao tal 
pão ír/t/o que os obrigam a con
sumir. . E’ um grande serviço á 
nossa agricultura, e oxalá que 0 
snr. ministro da guerra não dur
ma sobre 0 caso. Os interessados, 
isto é os fornecedores acluaes, 
hão de oppôr-sc, está de ver. 
Pois cumpra 0 ministro 0 seu de
ver e para a frente. 0 paiz lou- 
val-o-á.

A crise não se conjurou. Jul- 
gamol-a cada dia mais latente.

Lisboa, 10 de Julho. 

Tribunal do Commercio
O incansaíel procurador c de

fensor dos interesses do circulo 
que 0 elegeu, snr. commendador 
José Ferreira de Magalhães, obte
ve da respecliva commissão 0 pa
recer favoravel para que 0 tribunal 
possa ler duas sessões de assen
tada publica, por semana, nos 
dias de quarta-feira e sabbado. 
Em seguida publicamos 0 pare
cer da commissão para conheci
mento dos interessados:

IV.® li»í>
Senhores.—A’ vossa commissão de 

legislação civil foi apresentado 0 pro
jecto de lei n.° 138—A, de iniciativa 
do sr deputado José Ferreira de Ma
galhães, 0 qual tem por íim alterar a 
disposição do artigo 1074.® do codigo 
commercial de 1833, quanto aos dias 
cm que no tribunal commercial de 
Braga se deverão fazer as suas ses
sões de assentada publica.

Esta disposição designou de um mo
do geral e uniforme, para lodos os 
tribunaes de commercio, os dias das 
suas sessões de assentada publica, e 
embora esta determinação não levante, 
no geral das terras, sedes de tribunal 
de commercio, contrariedade alguma, 
não acontece assim nas cidades de 
Braga e de Vianna do Castello, onde 
tem togar, n’um dos designados dias 
de cada semana, a feira semanal que 
n’ellas sc faz.

Em taes circumstancias, nem os vo- 
gacs do jury commercial podem, sem 
arriscarem valiosos interesses e solTre- 
rem graves prejuízos, abandonar nos 
referidos dias, os seus estabelecimen
tos commerciacs para comparecerem 
no tribunal a íim de desempenharem 
as suas funeções de jurados, nem as 
partes téem, nos mesmos dias, boa op- 
portunidade de tratarem de seus pro
cessos pendentes do tribunal, e peran
te este defenderem seus direitos.

O codigo do processo civil estabele
ceu no § l.° do artigo 151.® que as 
audiências ordinárias se façam nas se
cundas e quintas feiras de cada sema
na, mas 0 legislador, attendenJo a

que, em algumas comarcas, por cir
cumstancias especiaes, na sua maior 
parte da ordem d aquellas que ficam 
referidas, taes audiências se fazem, 
desde tempo antiquíssimo, cm outros 
dias da semana, respeitando estas cau
sas, consignou na lei uma cxccpção 
áquella regra geral, admittindo que 
nas comarcas, onde era costume fa- 
zer-se as audiências ordinárias n’oulros 
dias da semana, continuasse a Obser
var-se esta prabca.

Nenhuma rasâo de ordem pública ou 
de interesse geral se oppõe a que á 
disposição referida do codigo com
mercial de 1833 se faça uma idêntica 
cxccpção, tendo-se assim em vista as 
circumstancias especiaes que se verifi
cam nas designadas localidades.

Pelo contrario, com cilas lucra mui
to a boa e regular administração de 
justiça, visto que, geralmente, os pre
sidentes dos tribunaes commerciacs, 
para não sacrificarem os legítimos in
teresses dos vogaes do jury commer
cial e das partes nos processos pen
dentes, abstem-se, frequentes vezes, 
de reunir 0 tribunal no dia da feira 
semanal, havendo assim, quasi sempre, 
sómenle uma sessão dc assentada pu
blica em cada semana, do que resulta, 
(piando mais não seja, uma grande 
morosidade nos termos dos processos.

Para obviar a estes inconvenientes, 
prejudiciaes á boa administração da 
justiça, e tendo em vista os legítimos 
interesses dos povos das referidas lo
calidades, a vossa commissão, de ac- 
cordo com 0 governo, tem a honra de 
submetter á vossa esclarecida appro- 
vaçào 0 seguinte

Projecto de lei
Artigo 1.® O tribunal commercial de 

Braga c 0 de Vianna do Castello terão 
duas sessões de assentada publica, por 
semana, nos dias de quarta feira e 
sabbado ou no seguinte dia util, sen
do algum (1'elles dia santo.

Art. í.° Fica alterado, nesta parle, 
0 artigo 1074.“ do codigo commercial 
de 17 de Setembro dc 1833.

Sala das sessões da commissão de 
legislação civil, 7 de Julho de 1893.

F. Beirão com (declaração) 
João Arrogo.
João Pinto dos Santos.
Barbosa de Magalhães.
Malketts de, Azevedo.
.1. Guilherme de Sousa.
João de Paiva.
Pestana de Vasconcellos, relator.

IV.0 138- A.
Senhores.-—O codigo commercial de

termina no seu artigo 1074.“ que ca
da tribunal de commercio lera duas 
sessões c assentadas publicas por se
mana, nos dias terça feira e sexta feira.

E’ uma disposição salutar, dc reco
nhecido interesse publico c de vanta
gens incalculáveis para 0 commercio.

Em Braga, porém, por factos de for
ça maior, que não por desleixo nem 
má vontade, esla disposição não tem 
tido nem pódc ter execução, pois sen
do, como é 0 dia terça feira 0 dia do 
mercado semanal, não é licito esperar, 
e ainda menos exigir que os jurados, 
que são commercianles, se prejudiquem 
nos seus interesses particulares, tanto 
mais que são grandes os encargos que 
téem a satisfazer, e grandíssimas as [ 
responsabilidades que precisam honrar.

Mas 0 serviço cresce e accumula-se 
mais e mais, e este mal é grave.

E’, pois, necessário c urgente 0 al
terar os dias das sessões c assentadas 
do tribunal commercial dc Braga, para 
sc assegurarem c garantirem os inte
resses da commercio, que são interes
ses públicos, pois que os principaes 
centros commctciacs téem largas rela
ções com Braga, e é justo, c dever 
nosso 0 facilitar-lhes a liquidação dos 
seus créditos.

Arbitradores judiciaes
Téem sido incansáveis os depu

tados, snrs. conselheiro Veiga 
Beirão, Barbosa dc Magalhães c 
Ferreira dc Magalhães no restabe
lecimento da classe de arbitrado
res judiciaes, creada pelo art. 
97.° do decreto com forca de lei 
dc 29 dc Julho de 1886.’

Damos cm seguida 0 parecer 
da respecliva commissão para 
conhecimento dos interessados.

TV.° 1O1
Senhores.—A vossa commissão de 

legislação civil concorda com 0 pensa
mento geral do projecto de lei n.“ 
166-N, apresentado pelo snr. deputa
do Barbosa de Magalhães, para 0 res
tabelecimento da classe dos arbitra
dores judiciaes, porque delle resulta 
maior garantia de idoneidade para 0 
exercício de importantes funeções ju
diciaes, com reconhecida vantagem pa
ra 0 thesouro publico.

Mas não lhe pareceu conforme com 
os princípios liberaes, nem com a le
gitima conveniência dos povos, e nem 
ainda com 0 espirito da nossa legisla
ção de processo, limitar a escolha das 
parles a um restricto numero de indi
víduos que por muitos motivos, aliás 
impossíveis de provar como fundamen
tos legacs de recusa, podem estar mo- 
ralmentc inhibidos de funccionar em 
certas causas. E por isso, n’csse sen
tido, de accordo com o seu auclor, 
modificou esse projecto, acrescentan- 
do-lhe lambem a fixação de mais rigo
rosas regras para a apreciação, em 
concurso, da idoneidade dos nomea
dos.

Nestes termos, tem a honra de su- 
bmetler á vossa consideração, de ac- 

'cordo com 0 governo, 0 seguinte:
Projecto de lei

Artigo 1.® A nomeação de peritos 
ou louvados para arbitramentos por 
meio de exame, vistoria ou avaliação, 
quando competir segundo as leis de 
processo, ao ministério publico, ao cu
rador dos orphãos, ao juiz ou ao tri
bunal, só poderá recair em indivíduos 
nomeados pelo governo, precedendo 
concurso, para exercer essas funeções.

§ 4.® Exceptuam-se (Festa disposi
ção os arbitramentos sobre objecto 
cuja apreciação exija conhecimentos 
especiaes.

§ 2.® O concurso effecluar-se-ha 
por provas publicas, na respecliva co
marca, perante um jury composto do 
juiz de direito (presidente), do dele
gado do procurador regio e do con
servador do registo predial.

§ 3.“ As condições de admissibili
dade a este concurso, a sua fôrma, 0 
programma das matérias sobre que 
versarão as provas publicas, e o mo
do de distribuir equitativamente entre 
todos os nomeados 0 serviço de arbi

E‘ uma medida que aproveita a mui
tos, não é sómente de interesse local.

O contrario não se justifica por ne
nhum principio de bom direito.

Com estes fundamentos mando para 
a mesa 0 seguinte

Projecto de lei
Artigo 1.® O tribunal commercial de 

Braga terá duas sessões de assentada 
publica por semana, nos dias quartas 
feiras e sabbados, ou no seguinte, sen
do algum d ellcs dia santo.

Art. 2.“ Fica alterado n’esta parle 0 
artigo 1074 “ do codigo commercial de 
18 de Setembro de 1833.

Camara dos deputados, 12 dc Ju
nho de 1893.

José Ferreira de Magalhães, deputa
do por Braga.

tramento, serão objecto de regulamen
to especial.

Art. 2.® Para 0 exercício das fun
eções a que se refete 0 artigo l.°, 
são reintegrados nos seus respectivos 
logares todos os que estavam legal
mente nomeados arbitradores judiciaes 
á data da publicação mo decreto de 
15 de setembro de 1882, ainda que 
não satisfaçam ás novas condições exi
gidas para 0 desempenho d’essc car
go, ou excedam 0 numero qire, sob 
proposta do presidente da relação, 
iór fixado pelo governo para cada co
marca.

Art. 3.® São declaradas sem effei- 
lo as disposições decretadas em 15 
de setembro de 1892, e posleriormen- 
le, sobre nomeação de peritos ou lou
vados, e sobre exames, vistorias ou 
avaliações.

Art. 4.® Fica revogada a legisla
ção em contrario.

Sala das sessões, 6 de Julho de 
1893.
F. Beirão
.4. Baptista de Sousa
João Pinto dos Santos (com declara

ções)
Pestana de Vasconcellos 
Matheus de Azevedo 
João de Paiva (com declarações) 
.4. Guilherme de Sousa 
Barbosa de Magalhães, relator.

IS.® 1«O—IS
Senhores.—O decreto com força de 

lei de 29 de Julho de 1886, crean- 
do, pelo artigo 37.“, a classe dos ar
bitradores judiciaes, não só garante a 
idoneidade do pessoal nomeado para 
proceder a arbitramento por meio de 
exame, vistoria ou avaliação, mas 
também abrir ao estado uma impor
tante fonte de receita nos direitos dc 
mercê, nos emolumentos e sellos do 
encarte e na contribuição industrial, a 
que esses novos funcionários públi
cos ficaram sujeitos.

O artigo 10.® do terceiro decreto 
dictatorial de 15 de Setembro ultimo, 
extinguindo essa classe, entregou ou
tra vez 0 arbitramento, como meio de 
prova, á incompetência dos escolhidos 
a capricho, estancou essa fonte de re
ceita publica e feriu os direitos legi- 
limamenle adquiridos.

Foi por isso que esta medida, que 
nenhuma consideração explica, levan
tou em todo 0 paiz a mais energica 
reacção, que immensas representações 
fizeram echoar no parlamento onde, 
as vozes mais auclorisadas de lodos 
os partidos a tem vigorosamenie com
balido.

Como todas as outras, de caraelcr 
dictatorial, inconvcnienlemente decre
tada pelo ministério transado, está 
esla providencia sujeita ao bill de in
demnidade. Mas, pois que 0 adianta
do da sessão parlamentar póde não 
permittir já essa discussão, que tem 
de ser tão larga como profunda, foi a 
anarchia introduzida em lodos os ser
viços públicos por essa condemnavel 
dicladura, e é urgente remediar os 
seus mais salientes males, tenho a 
honra de submetter á vossa illuslrada 
apreciação 0 seguinte

Projecto de lei
Artigo 1.® E' restabelecida a classe 

de arbitradores judiciaes, creada pelo 
artigo 37.® do decreto com força de 
lei de 29 de Julho de 1886, c são 
restituídos aos seus logares todos os 
arbitradores legalmente nomeados á 
data do terceiro decreto de 15 de Se
tembro de 1892.

Art.® E’ igualmcnte restabelecida 
toda a legislação que vigorava n’essa 
mesma data dc 11 de Setembro de 
1892 sobre louvados ou peritos, e so
bre exames, vistorias ou avaliações, 
considerando-se revogado tudo 0 que 
sobre cila tícssa data, e d’ahi por 
diante, se decretou.
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Art. 3.° Quando a nomeação dc 
louvado ou perito compelir ao niinis- 
lerio publico, ao curador dos orphãos 
ou ao juiz, será feita por escala, sal
vo o direito de recusa e os casos de 
impedimento, nos lermos do codigo do 
processo civil.

Arl. 4.° Fica revogada a legislação 
eni contrario.

Sala das sessões, '2Í de Junho de 
1893.
O deputado por Ovar, Barbosa de 

Magalhães.

CHRONICA POLÍTICA
A actividade parlamentar conti- 

núa na mesma afinação, e ainda 
se receia que, ao chegar o dia 
de amanhã, não estejam con
cluídos os trabalhos parlamen
tares, e que venha nova proroga- 
cão esticar mais a sessão legislati
va, fazendo subir de grau o deses
pero que se as senhoreou do espirito 
dos snrs. deputados da nação, in
fundindo-lhes ao mesmo tempo a 
nostalgia que os mina.

Realmente, quando o campo e a 
praia constituem um attractivo ir
resistível, estar sob um calor dis- 
tillante, aturando as massudas ses
sões parlamentares não é, diga-se 
em verdade, das cousas mais con
fortáveis !

Mas o governo, que atravessa 
uma crise que ameaça desconjun- 
tal-o, e que o snr. presidente do 
conselho pretende conjurar, com
batendo, de portas a dentro a re
composição ministerial, o governo, 
não se preoccupando muito com o 
desespero dos snrs. deputados, 
quer íicar habilitado a governar co
mo mais conveniente lhe fòr, isto 
é como seja mais conveniente aos 
interesses do paiz, pois nem outra 
cousa era de esperar da seriedade 
inalterável do snr. Hintze Ribeiro, 
o patriótico negociador do tratado 
de 2o d’Agosto !

E para se ver como são sinceras 
as instituições do governo, como 
se aflirma o seu espirito de econo
mia, basta ver-se a promoção do 
generalato, em que o snr. ministro 
da guerra teve a habilidade de fa
zer n um só dia o dobro dos gene
rais que fez Saldanha, em seguida 
ao i<) de Maio, e Eontcs depois 
da reforma de 1884!

O governo e perfeitamente co- 
herente com o seu programma de 
economias, e uma prova dc mais é 
o projecto relativo aos alferes de 
engenharia e segundos tenentes de 
artilheria que concluíram o curso 
em 1890 e 1892, pois d’ahi resulta 
sómente um aggravamento de des- 
peza pelo ministério da guerra de 
loioooíSooo reis annuaes!

Isto é que são economias, cuida
dosamente estudadas, e disfarça
damente cerzidas no orçamento do 
Estado 1

E havia o snr. Fuschini de estar 
a inílingir torturas á sua brilhante 
cachimonia, para vir depois o snr. 
ministro da guerra transferir-lhe 
uns contitos de reis a mais para o 
seu ministério ! Francamente, não 
se póde ser ministro da fazenda, 
sobretudo quando se tem por colle- 
ga no ministério da guerra o snr. 
Pimentel Pinto!

Mas quando a ordem é rica, dá 
para tudo, como o prova o Tem- 
po, atfirmando que dos cofres pú
blicos saem mensalmente õooçpooo 
reis para tres jornaes regenerado
res 1 Ora vejam que pechincha! 
Estavamos capazes de aconselhar 
um collega d'aqui a fazer-sc rege
nerador !

O procedimento do governo é 
perfeitamente corrccto, pois quan
do çhega a occasião é que é o apro
veitar : e ainda agora estamos no 
periodo dar. vaccas magras, que se 
fosse no periodo das vaccas gor
das, então é que era regabofe a va
ler !

Não vale a pena affligiT, c tor
turar o cercbro com preoccupa- 
cões sobre o futuro da Patria ; o 
que tiver de succeder tem de ac- 
ceitar-se, c o gosar é emquanto é 
tempo!

Ou não estivessem no poder os 
regeneradores, esses abutres, que 
pretendem sugar 0 pouco sangue 
que temos.

—0 snr. capitão Vaz de infanteria 
foi dado por incapaz do serviço e vae ser 
reformado. .... ,

—Requereu a confirmação rtiflmliva do 
seu logar, como professor da escola in
dustrial do infante D. Henrique, do Porto, 
0 snr. Alves de Moráes. .

Foi exonerado de governador civi de 
Vianna do Castello, osnr. conde de Alen
tem e nomeado para 0 substituir 0 snr. 
cor.selheiro José Malheirq Reymão _

— Os aspirantes de infanteria vão re
querer licença para desempenharem todo 
0 serviço dos oíliciaes subalternos com 
a gratificação de exercício.

—?s aliinmos da .Academia de Bellas 
Artes do Porto vão pedir ao governo que 
ponha a concurso um logar de penvionis- 
la do Estado, na escola de Pariz, actual- 
mente vago.

--Vae ser aberto concurso para 0 for
necimento de tintas de impressão, na Im
prensa Nacional.

—Dizem alguns jornaes que 0 snr. Bis- 
po-Conde vae recommendar aos parochos 
da sua diocese,que aconselhem aos povos 
0 emprego do sulphato dc cobre contra 
0 mihlivv.

—Apresentamos a classificação suin- 
maria da exposição universal que se rea- 
lisará çm Antuérpia em 1894, sob a pro- 
le.cção do rei da Bélgica: bellas tules, ins- 
trucção, artes liberaes, industrias de ar
te. industrias metallurgicas, grande cous- 
trueção mechanica, pequena conslrucçao 
mecíianica. electricidade, industrias tex- 
tis, industria vestuaria, industria de cons- 
trucção, locomoção, industrias chiinicas. 
industria alimentar, engenheria civil, ma
rinha, commercio, colouias, arte militar, 
agricultura, sylvicullura, pescaria, pis
cicultura e horticultura.

Ç IBM SÁRER-SE
E’ vergonhoso o que se passou 

no parlamento com a votação da 
contribuição industrial.

Quasi á carga cerrada os re
presentantes do povo deram o seu 
voto a essa medida de fazenda,que 
no nosso humilde parecer acarre
tará grandes embaraços ás classes 
trabalhadoras, e apenas um pe
queno numero tentou oppôr uma 
barreira com o seu veto ao cami
nhar desenfreado dos governantes, 
que julgam não estarmos ainda 
bastantemente esfollados, e já ago
ra querem triturar-nos os ossos.

Quaes serão os amigos do po
vo, os que disseram : voto, ou os 
que disseram : prohibo ?

Se são os primeiros, não ha 
motivo para que nos lastimemos e 
choremos a cada passo 0 nosso in
fortúnio, pois é justo que se pague 
quando se póde fazer sem graves 
embaraços, e n’esse caso bem fize
ram os dous deputados da maioria 
por este circulo, o revd.” abbade 
de Maximinos e o adiposo Adol- 
pho Pimentel, mano querido do'fa- 
tidico conselheiro.

Mas não ; a industria está já tão 
sobrerregada pela contribuição, que 
as grandes oflicinas e fabricas 
veem-se em graves embaraços pa
ra competirem com as suas conge- 
neres dó estrangeiro, e só a custo 
o fazem, exigindo ao artiíice maior 
numero de horas de trabalho, e sem 
augmento algum, ou pelo menos 
proporcional ao salario.

D’aqui resultam as greves fre
quentes e que já quasi são moda, 
porque não ganhando o artiíice o 
suílicicnte para a sua alimentação 
e da familia, quer impôr-se ao mes
tre doflicina, ao director da fabri
ca, exigindo-lhe augmento de sa
lario, a vêr se leva vida mais des
afogada, c se ao recolher da ofli- 
cina ou da fabrica, onde gastou 
uma parcela d’actividade, em vez 
de lagrimas de forne que vae achar 
no seio da familia, encontra, já não 
digo, as graças e sorrisos daabun- 
dancia, mas pelo menos a satisfação 
da familia. E’ justíssimo, porque o 
artista não é um pária, uma besta 
de carga como muitos julgam, mas 
um nosso irmão a quem a socieda
de deve amar como tal, e os go
vernantes respeitar como merece ; 
e, se por agora é impossível o me
lhorar as condições da sua vitalida
de, devido a uma série de fatalida
des que sobre nós pezam, é um 
crime o exigir-se novos sacrifícios 
a quem já arrasta uma gargalheira 
tão pezada, e uma falta de senso o 
escarnecer da mizeria, porque quem 
escarnece, por sua vez deve ser 
escarnecido.

Feitas estas considerações vê-se 
que nem o revd? Oliveira Guima
rães, nem o adiposo Adplpho Pi
mentel estão ao lado do povo que 
os elegeu, nem admira, porque o 
primeiro tem recebido tantas ama
bilidades do actual governo, que 
deve estar sempre ao seu lado, e 
o segundo é irmão do fatídico con
selheiro e isto basta a justificar o 
seu procedimento.

Porém cabe o perguntar-se, qual 
a altitude do deputado da minoria 
por este circulo, o snr. Ferreira 
de Magalhães, n’esta questão ca
pital? Foi a que era de esperar 
d’um homem dc bom senso, do 
indivíduo conhecedor das necessi
dades populares e do artiíice, o 
collocar-se em opposição ao gover
no que nos quer sugar o ultimo 
sangue, e ao lado do povo que 
quasi sempre é menos prezado 
pelos governantes, que julgam que 
elle nada vale, e esquecem que 
elle e só elle é quem de direito 
manda, embora de facto se pres
cinda da sua cooperação, mas isto 
não é mais que um abuso, e 0 
abuso é sempre um mal.

NOT aT’S0LT AS

A’ SAUDdSl MEMÓRIA DA MINHA 
CHORADA AMIGA

Adelaide Soplua- Peixoto dc S. Villas-Baas

Do tumulo o sorvedouro immen- 
so c insaciável, mais uma vez, sub
verteu na irresistivel voragem das 
suas fauces uma esposa amantíssi
ma, um coração de angelical pu
reza.

Pobre amiga!
Quão fallazes são as esperanças 

n'iima felicidade completa! Que 
vasto campo de illusõcs e desen
ganos este curto viver d‘ãlguns in
stantes ’.

Quando illudidos pela momentâ
nea ventura que nos matiza a exis
tência das cores mais bellas ; ali
mentamos chimericas esperanças 
duma felicidade que entrevíramos, 
opulentada com a duração sem fim; 
vem o sopro da desgraça despe
nhar-nos d’essa mansão do sonho 
a que nos elevara a phantasia.

Morta!!
Ainda ha pouco lhe era á Vida 

manancial, perenne de felicidades... 
Adorada pelo esposo que se des
vanecia ante o inapreciável thesou- 
ro das suas virtudes; venerada por 
todos que lhe conheciam as quali
dades nobilíssimas,eil-a, arrebatada 
aos aífectos que a .sua grande alma 
soubera despertar.

Que vacuo immenso deixa apoz 
si o ente que para sempre abando
na aquelles de quem era o unico 
enlevo ! Para prchenchel-o procura 
a memória a reproducção do pas
sado ; mas como é dolorosa essa 
digressão do espirito ! Essas re
cordações, outr’ora tão gratas, re
vestidas hoje do negro sudário da 
tristeza e da saudade, veem au- 
gmentar a dôr que nos cruciava e 
tornar-nos insupportavel uma exis
tência, hontem toda sorrisos, ho
je tão cheia de lagrimas.

São estas, chorada amiga, com
panheira inolvidável dos tempos 
ditosos do Collegio, que hoje ve
nho tributar á tua memória.
Povoa de Lanhoso,

3o—õ—gS.

KALENDARIO DE JULHO

Partiu na terça-feira para Cintra a sr. 
condessa de Edia.

—Vae ser reformado 0 snr. I). Luiz dc 
Almeida, coronel de iijfanleria.

Et assim que deve continuar .0 snr. mi
nistro da guerra. Daqui a pouco está 
general!

Elvira odreias.

Q. tuingi em 7, á 1 h. e 9 m. t.

Domingo 
Segunda-feira 
Terça-feira ' 
Qúiírta-feira 
Quinta-feira 
Sexta-feira 
Sabbado 1

2
3
4
5
6
7
8

9
10
11
12
13
14
15

16
17
18
19
20
21
22

23
24
25
26
27
28
29

| 
1 

1 
1 

1 
1 

]

Phase. da lua

L. mva em li, ás 5 h. 17 m. m.
0. crescente em 21, ás 2 h. e 3 m. m. 
Lua cheia, em 29, ás 5 li.'e 52 m. m.

Os dias augmentani ale ao dia zi, <11- 
minuindo d’esse dia em jliante.

Parte religiosa
li—Sexta-feira—S. Boavenfura Cardeal 

Bispo e Doutor da Egreja.
15- Sabbado—S. Camillo de Lihs.
16— Domingo —0 Anjo Custodio do 

Reino. N. Senhora do Carmo.0 Triumpho 
da Santa Cruz. Exposição do SS. Sacra
mento no Salvador. Procissão do SS. sa
cramento na Sé. No Carmo testa de N. 
Senhora, com sermão e procissão de. tar
de. Exercícios nos Terceiros. Também de 
tarde ladainha e bênção do SS. Sacramen
to na egreja da Conceição.

■17—Segunda-feira—S. Aleixo, c S. Mar- 
celina. _ ______

BOLETIM IIÁS SALAS
Na próxima semana parte para Vil

la do Conde 0 rev.° concgo José Au
gusto Ferreira, prior d’aquelia villa^ e 
ex-parocho de Santa Eulalia de le- 
nões c professor de ensino livre, nes
ta cidade.

— 0 snr. dr. José Maria Rodrigues 
de Carvalho e seu sobrinho snr. João 
San Rotilão partiram na quarta-feira 
para Paris, tencionando d’ahi seguirem 
para Londres.

—Encontram-se no Bom Jesus, do 
Monte os s.nrs. condes de Magalhães.

—Partiram na quarta-feira para Lis
boa os nobres condes do Caziil Ribeiro 
e seu Cilho 0 snr. dr. Ignacio dó Ca- 
zal Ribeiro.

—Para Bretitindos seguiram os no
bres condes d’esle titulo.

—Vimos nesta cidade 0 snr. dr. 
Julio Lopes Cardoso, distincto e intel- 
ligente cirurgião-mór, e filho dos illus
tres viscondes do Castello.

—Esteve ifesta cidade 0 snr. dr. 
João de Mendonça, distincto causidico 
em Villa Verde.

■—Vimos n’esta cidade 0 snr. dr. 
Augusto Pimentel, integerrimo juiz de 
direito cm Villa do Conde

—Para 0 Gerez partem breveniente 
a snr? viscondessa da Gramosa e vis
conde do mesmo titulo (filho).

— Vimos n’esta cidade 0 inleger- 
rimo juiz de direito dc Fafe, 0 snr. 
dr. Acacio de Carvalho Fontes.

—Do Gerez regressou 0 nosso ami
go snr. Joaquim Firmino da Cunha 
Reis.

— Vimos n’çsta cidade os dignos 
juiz de direito e delegado do procura
dor regio da comarca de Vieira, snr. dr. 
José Maria dc Figueiredo, nosso va
lioso amigo.

—Continua bastante ineommodado 
de saúde 0 snr. commendador Anto
nio Baptista Gonçalves.

Estimamos 0 prompto restabeleci
mento do illustrc enfermo.

—Vimos n’esta cidade 0 snr. José 
dc Menezes, da casa do Vinhal, dc 
Famalicão.

—Esteve n’esla cidade 0 nosso ami
go snr. Guilherme Northon.

—Em Caidellas é esperado, na pró
xima semana, 0 snr. conselheiro José 
Dias Ferreira.

—Esteve no Bom Jesus do Monte 0 
snr- Francisco Martins Lopes Cardoso, 
honrado Commerciantc do Porto, ir
mão do snr. visconde do Castello, 
d’esta cidade.

—Regressou de Coimbra, acompa
nhado de sua exc.ma esposa e interes
sante filhinha, 0 snr. dr. Forlunato 
Jorge Guimarães Júnior, distincto álu- 
mno da Universidade.

•—Está n'esta cidade 0 snr. conse
lheiro Antonio Alberto da Rocha Pa
ris.

—Vimos n’esta cidade 0 nosso va
lioso amigo c dedicado correligionário 
snr. Abbade de Requião, do concelho 
de Famalicão.

—Encontra-se quasi restabelecido 
dos incommodos, que ullimainenfe, 0 
accommetteram, 0 snr. Albano Juslí- 
no Lopes Gonçalves, illustrado oíficial 
de infanteria 8.

Eslimamos.
—Já se encontra entre nós 0 nos

so amigo snr. José Villaça, illustrado 
oflicial de infanteria, ulliniamenle trans
ferido para esta cidade.

Os nossos còrdeaes e sinceros pa
rabéns a s. exc.ma famila.

Está restabelecido dos seus in- 
commodos 0 rev.° José Dias,, digno pro- 
lessor de latim no seminário.

—0 snr. dr. Almeida Ribeiro, juiz 
do exlinclo tribunal administrativo d’es- 
le dislricto, foi nomeado juiz das exe
cuções íiscaes no conceíbo de Ama
res.

—Para 0 Porto seguiu 0 snr. An. 
gelo Coelho de Magalhães Vidal a fim 
de tomar posse da cadeira de desenho 
no Ivceu Central d aquella cidade.

—Esteve entre nos 0 snr. dr. Igna. 
cio do Casal Ribeiro.

— Partiu hontem para a Povoa (]e 
Varzim, acompanhado de sua 
esposa, 0 nosso valioso amigo e dedi
cado correligionário, snr. João Pi. 
nheiro, honrado e bemipiislo comnier- 
ciante n’esta cidade.

Estimamos que em breve se resta
beleça dos seus incommodos.

1’i-ocissíío.— Realisa-se no 
domingo a imponente procissão de N. 
Senhora do Carmo, que s.iirá ás 3 ho
ras e meia da tarde, devendo percor
rer 0 seguinte ilenerario:

Ruas do Carmo, Capcliistas, Largo 
de S. Francisco Campo de Santa An- 
na (Norte), Campo de Santa Amn 
(Sul) Largo do Barão de S. Marlinho, 
ruas do Souto em seguida, e Nova de 
Sousa, Praça d’A!egria, rua djjs Biscni- 
nhos, campo de D. Luiz I e rua do 
Carmo, recolhendo á egreja.

Contril>vii</ãío predial. 
—A’ porta da repartição de fazenda 
(Foste concelho, acha-se patente um 
edital, convidando os contribuintes a 
examinar as diliberações da junta dos 
repartidores acerca das suas reclama
ções afim de poderem recorrer das 
mesmas por espaço de 10 dias, a con
tar do dia 8 do corrente.

Oollegio de S. Luiz.-- 
Chamamos a attenção dos nossos 
queridos leitores para o annuncio 
que a digna direcção desta im
portante e incomparável estabele
cimento litterario-religioso publica 
para conhecimento do publico.

São tantos os.serviços presta
dos a instrucção pelo importante 
collegio dc S. Luiz Gonzaga, di- 
griamente dirigido pelo revd.” João 
Manoel Fernandes d'Almeida, que 
escusado será encarecel-o mais. .

O resultado dos exames é a 
prova mais provada e mais com
pleta de que alli não se descuram 
os deveres que estes estabeleci
mentos exigem e reclamam.

Hurrah pelo collegio de S. Luiz.

.Ajtigelo Vidixl. — Vários 
amigos d’este illustrado e digno 
professor do nosso lyccu, transfe
rido últimamente para o lyccu cen
tral do Porto, ottereceram na se
gunda-leira passada um opiparo 
jantar no hotel Trasmontano.

O jantar correu muito animado, 
trocando-.;e entre os convivas en- 
thusiasticos e alfectuosos brindes.

A’ porta do hotel tocou a fan
farra da Officina de S. José.

Tlieatro. A’manhã have
rá em S. Geraldo um espectaculo 
promovido pelo festejado e laurea
do actor Dias, no qual devem to
mar parte os principaes artistas 
da companhia do Príncipe Real 
do Porto.

E’ de esperar grande concor
rência, já pelas sympathias de que 
é credor o beneficiado, já peio ma
gnifico desempenho da tronpe que 
o auxilia na sua festa.

Ao theatro pelo actor Dias.

A-aríio de Fai-ia.—Este 
malogrado e infeliz chefe de faniihíi 
deu entrada no hospital do Conde Fer
reira, no Porto, por ter dado indicies 
de alienação mental.

Confranje-se-nos 0 coração ao darmos 
esta noticia, não só por vermos m». 
moço completamenté perdido para si 
e para os seus, a quem idolatrava, 
mas por ser um nosso dedicado amigo-

Oxalá possamos,, em breve^vcl-o 
completamenle restabelecido.

Vaccina. — No commissa- 
riado de policia vaccinaram-se 4 
creãnças.

Pelo ministério da guerra foram sup- 
primidas as capellanias provisórias d« 
Serra do Pilar, no Porto, e das praças 
de Peniche e Almeida. De modo rp0 
pela ridícula economia de 44^000 rs- 
as forças aquarteiladas ifaquellas IsR 
talezas ficam inhibidas de assistir <>s 
ceremonias do culto divino.



o PROGRESSIST V

(Joinmifsão clistrictal
Sessão de 12 de Julho

Presidente—snr. Carvalho c Al
meida, vogues-—snrs. drs. Ribeiro 
je Mello e Nicolau Barata.

Desattendeu em vista da infor
mação da camara de Braga, a re
clamação da junta de parochia da 
freguezia de Crespos contra a li
cença concedida a Izabel da Ro- 
elm, para tapar um terreno no lo- 
oar do Souto da Cal, da mesma 
freguesia;

—Approvou a percentagem de 
35 p. c. para despezas do muni- 
cipio, fixadas pela camara de Es- 
nozende para o anno de 1894;

—Approvou os seguintes autos 
de arrematação feitos pela camara 
de Cabeceiras de Basto : Constru- 
ccãoduma escada e outras obras 
nó cemiterio municipal;

—Conservação e limpeza da es
trada que da Ranha segue para a 
freguezia de Abbadim ;

—Forneciniento de carnes ver
des do talho do Arco, e forneci
mento das mesmas carnes no i.° 
talho da Praça Barjona de Frei
tas ;

—Approvou o orçamento sup- 
plementar da camara de Terras 
de Bouro, ao ordinário do corren
te anno;

—Desattendeu as reclamações 
contra o accordão do tribunal 
administrativo que julgou as con
tas da junta de parochia da fre
guezia de Fragoso do anno de 
1890 ;

—Approvou as seguintes con
tas:

Concelho de Braga—Confraria 
de N. Senhora do Rosário e Al
mas, da freguezia de S. Pedro 
d'Este, do anno de 1891 a 92.

Concelho de Barcellos—Juntas 
de parochia das freguezias de S. 
llomão de Fonte Coberta, Fornel- 
los, Chabão, Roriz e Quiraz, Ma 
ris, Abbade do Neiva, Cambezes, 
Lijó, Perilhal, Pousa, Silva, Villa 
Bòa (S. João), Chorente e S. Mar- 
tinho d’Alvito, do armo de 91.

Confraria do SS. Sacramento 
da freguezia de Faria, do anno de 
91 a 92.

Ofíícina <le tecela
gem. Benemerencia. — 
0 respeitável negociante desta ci
dade e nosso presadissimo amigo 
0 snr. José Joaquim Dias Pereira, 
alma nobre e elevada, coração 
aberto aos. mais generosos senti
mentos, acaba de declarar ao be- 
nemerito e virtuoso director do 
collegio da Regeneração, que, logo 
que funccionasse a nova officina 
de tecelagem que se projecta es
tabelecer junto ao referido collegio, 
se encarregava de dar consumo 
aos tecidos que podessem produ
zir 40 teares; e, além d isto, se 
protnptificava a fornecer toda a 
matéria prima necessária ao tra
balho da officina, em razão d’esta 
não possuir, por emquanto, os 

meios indispensáveis para a sua 
eequisição.

Registando com immenso pra
zer estes actos de benemerencia 
do nosso prestantíssimo amigo, 
Aplaudimos calorosamente os seus 
caritativos offerecimentos, podero
sos auxiliares da humanitaria e 
patriótica instituição que tende 
a minorar a sorte dos pobres, e 
a engrandecer, pelo trabalho, es
ta cidade tão esquecida e tão des
protegida.

Pede-se.—Uma esmola pa- 
ra a honesta e envergonhada fa- 
tmha do B airro Democrático n.° 
9> desta cidade, composta de sete 
Pessoas, desde o pae doente e in- 

d°, até a tenras creanças, ma- 
eHentas e semi-núas.

As almas caritativas, que sen- 
cm Prazer em enxugar as lagri- 
as do infortúnio,recommendamos 

s e grupo de desventurados, di- 
í’'-0 a todos os respeitos da com- 

lseração de seus similhantes.

^^•njinho .—Acaba de ser rou- 
''®s carinhos paternos a innoeen- 

ertha, estremecida íilhinha do snr.
•lOni° José da Rocha, dislinclo pro- 

(i Ór °®cial da freguezia de 8. João
Souto.

■ TA. Cy Si • -— V 1 r t í m n M ■=><.<• vjciiina duma 
^«ao pulmonar, Elleceu em a 
noute dc terça-feira, 0 snr. Fran
ciscoBoaventura da Luz Loureiro, 
fiteiro, proprietário e capitalista 
morador na rua d Oliveira.

A’ família enlutada apresenta- 
a exPressao da nossa condo-

--A ictima d uma tysica galopan
te, fallçceu a snr.» D. Isaura da 
Silva e Sa filha do snr. Jacintho 
Custodio da Silva e Sá. morador 
no Jargo da Senhora a-Branca.

A família dorida apresentamos 
os nossos pezames.

Aosnr. commissario. 
—Pedimos instanteinente ao snr. com- 
missario de policia a íhn de evitar 
que uma vendeira, moradora na rua 
do Alcaide, não lance para a rua po- 
lagens prcjudicíaes á hygicne, e que 
uns suínos, seus predilectos,. sejam 
removidos para 0 Campo da Feira na 
próxima feira semanal.

Kermesse.—Deve realisar- 
se nos dias 22, 23 e 24 do corrente 
e no passeio publico unia kermesse, 
cujo producto reverterá em beneficio 
do collegio da Regeneração

Esta ideia luminosa suggerida ao 
rev.° P.e Airosa, é secundada pelo 
snr. governador civil, camara muni
cipal, commissão districlal e por lodos 
os habitantes de Braga.

As honras, de certo, não cabem a 
um só, como por ahi se diz a meia boca.

Nós não podemos deixar de louvar! 
todos aquelles que se empenham pelo 
progredimento d’esta cidade, propor
cionando-se d’esta fôrma 0 pão quoti
diano ás raparigas pobres.

Em S. Martinho d’Oriz, conce
lho de Villa Verde, na occasião em 
que, pela segunda vez, estavam 
prefurando uma pedra, que já ti
nha um tiro que não havia explo
dido, aconteceu dar-se então a ex
plosão, ferindo gravemete os infe
lizes Manoel Joaquim de 40 annos, 
solteiro e José Pereira de 3o an
nos casado com Alaria Joaquina 
da Silva.

O estado do primeiro é deses- 
perador, tendo os olhos estalados 
e o craneo quasi esmagado e o 
do segundo não é, felizmente, tão 
grave, todavia apresenta um olho 
completamente perdido e varias 
contusões no corpo.

Encontram-se estas duas victimas 
em tratamento no hospital de S. 
Marcos, desta cidade.

JFtelação ecclesitisti- 
ca.—Exames sjmodaes.— Ne. Re

dação Ecclesiastica, fizeram exame 
synodal e ficaram approvados os 
presbyteros seguintes:

Em 8 de Julho, Alanoel Joaquim 
Gonçalves Ferreira,apresentado na 
egreja parochial do Salvador de 
Tellões, concelho de Villa Pouca 
d’Aguiar ;

Em 13, Manoel Rodrigues de 
Faria, apresentado na egreja paro
chial do Salvador de Figueiredo, 
concelho de Braga;

Idem, Antonio Martins dos San
tos Villas Bôas, apresentado na 
egreja parochial de S. Bartholo- 
meu do Alar, concelho de Espo- 
zende ;

Idem, João Baptista Pereira dos 
Santos, apresentado na parochial 
egreja de S. Miguel de Gouça,con
celho de Guimarães.

A instituição canónica foi-lhes 
conferida nos mesmos dias do exa
me, pelo Snr. Arcebispo Primaz, 
na capella particular do Paço Ar- 
chiepiscopal.

_A_ rairiha mãe.— Acom
panhada de seu filho, o infante D. 
Affonso Henriques, duque do Por
to, deve .chegar hoje, á capital S. 
Al. a Rainha D. Alaria Pia.

JMoralidade regenera
dora.-Consta que está pro
cessado 0 snr. alcaide, de S. 1 aio 
de Merelimi

A ser certo, pedimos ao snr. 
administrador do concelho para 
propor a demissão de tão edifi
cante auctoridade. .

Este senhor melhor procederia, 

se em logar de se intrometter com 
as pessoas mais gradas daquella 
licguczia, désse cata aos vadios e 
testemunhas falsas que por alli 
fervilham.

I rovidencias, snr. governador 
civil.

S. Boaventura__ Reali-
sa-se hoje, em Montariol, uma festivi
dade a S. Boaventura, um dos primei
ros mestres da escola franciscana.

Ordenação.-E’ nos dias 
23 e 24 do corrente que 0 snr. Arce
bispo Primaz tenciona conferir ordens 
menores e maiores na capella do pa
ço archiepiscopai.

Banco do Minho
Resumo do adiço e passivo em 3o 

de Junho de. 1893
Adiro

Caixa: existência......... 33:511 6542
Agencias no paiz,.... 89:2256225 
F.undos publicas nacio-
naes e estrangeiros. . . 550:4870692 
Arções dc Bancos......... 3i7:GI7;)097
Hypolhecas de raiz... 31:161;)288 
Empréstimos sobre pe

nhores......................... 18:791>765
Letras descontadas... 230:533^338 
Letras a receber........... 60:119,>005
Letras em liquidação.. 116:247^229 
Agencias 110 estrangeiro 31:913^902 
Contas correntes garan

tidos ......................... 176:118-5520
Cauções......................... 370:69o-5020
Diversas contas deve

doras......................... 124:170,>111
Agencias devedoras por

papeis de credito de
positados fhominal). l.257:299f>610 

Contas em liquidação. 38:872;5872 
Caução da gercncia.. 12:000;>000 
Efft-itos depositados... 1.135:978;>165 
Mobília......................... 985ÓOOO
Ediíicio do Banco.... 22:000^000

1.951:091 í>091 
Passivo

Capital.........................
Fundos de reserva.. .

» » » para
prejuízos.................

Fundos de reserva para 
garantia de dividen
dos .......................

Notas em circulação.. 
Deposites á ordem...
Depositos a prazo... .
Diversas contas credo

ras ........................
Papeis de credito de

positados nas agen
cias........(nominal) 1

Dividendos a pagar. . 
Imposto de rendimento 
Leiras a pagar.........
Caucionados................
Gercncia do Banco.. 
Credores (Felfeilos de- 

600:000,->060 
139:110,->000

151:032,->07,4

20:000,5000 
10:240,-5000 

1 il:766.->661 
609.125A187

145:004;5198

257:299,5610 
5:668,5944 

178,5385 
19:938.,5369

370:6956020 
12:0006000

posilados..................
Lucros suspensos....
Ganhos c perdas....

1.435:978,5165
5:611,5950

27:112,5225

4.951:0916091

COMMUNICADO
Snr. L^edactor 

O «Regenerador» d’hoje insere 
uma ipergunla innocente» relati
vamente ás contas do beneficio do 
snr. D. Prudencio Pinero, á qual 
sou eu quem devo responder, vis
to ter sido eu quem, dc collabora- 
çao com o camaroteiro do theatro, 
organisou essas contas.

Não podendo deixar de extra- 
nhar a curiosidade do innocenle 
auctor da local a que me venho 
referindo, em um assumpto pura
mente particular que só interessa 
ao snr. D. Prudencio e á commis
são, que promoveu o espectaculo 
—a um membro da qual 0 mesmo 
snr. D. Prudencio acaba de decla
rar não ter auctorisado pessoa al
guma a fazer tão insidiosa pergun- 
fa_ju|go, comtudo, para varrer c 
minha testada, dever declarar qua 
as contas estão no camaroteiro do 
theatro onde podem ser examina
das por quem o quizer.

A quem não quizer ter esse in- 
commodo, aqui informo de que o 
saldo da receita está em poder do j 
snr. D. Prudencio, ha mais de t5j

dias, e que, verificando-se depois 
terem ficado, por pagar a orches- 
tra, a impressão de bilhetes c pro- 
grammas e ainda a conta d’hotel 
pela hospedagem d'uma das actri- 
zes que vieram do Porto, um 
membro dá commissão (cuja mo
déstia se offiwderia se lhe publi
cássemos aqui o nome) as pagou 
do seu bolso a fim de não ir di
minuir a quantia já em poder do 
beneficiado.

Terminando, mais declaro que 
o snr. D. Prudencio Pinero assis
tiu á organisação das contas no 
camaroteiro, onde Se conservam, 
devidamente documentadas, para 
satisfazer a curiosidade de quem 
as quizer analysar.

Pela publicação d’estas linhas 
no seu mui conceituado jornal se 
confessa muito grato o que é

De v. etc.
att.° v.or obg.'”0

S. G. Braga, i3—7—90.
João Augusto de Sousa Geão.

TELEGRAMMÀS
Lisboa, li ás 7 h. e 12 m. da t.

Foi approvado agora 0 
projecto de lei para a trans
ferencia das sessões pu
blicas do tribunal do Coni- 
mercio.

Ferreira de éMagalhaes.

Idem, Z2 ás 7 h. e 25 nu da t.

Votado projecto, resta
belecendo os arbitradores 
judiciaes.

Ferreira de Magalhães

ANNUNCIOS
COMARCA DE BRAGA 

_A.rremataçsão

No dia 6 do proximo 
mez d’Agosto, por 10 ho
ras da manhã, á porta do 
tribunal e cartorio do es
crivão Gonçalves, se ha de 
proceder á arrematação 
do campo denominado de 
Chouzellas, sito no logar 
do Monte, freguezia de 
Tadim, d’esta comarca, 
produz pão, vinho, matto 
e lenha, e tem agua. Para 
110 dito campo 0 legado 
de seis missas annuaes 
ao Hospital de S. Marcos, 
desta cidade, vae á praça 
no valor do l:176$160 
reis. Foi afornialado ao 
coherdeiro Custodio da
Costa Villaça e mulher, 
auzentes, no inventario do 
menores por obito de An
tonio da Costa Villaça, 
solteiro, morador epie foi 
na mesma freguezia. A 
esta arrematação se pro
cede por deliberação do 
conselho de familia. To
da a contribuição do regis
to fica por conta do arre
matante. Pelo presente são 
citados quasquér credores 
incertos.

Braga, 11 de Julho de 
1893.

O escrivão, 
Antonio .José Gonçalves. 

Verifiquei a cxactidão.
O Juiz de direito 

Couceiro (1’8)

COMARCA DE BB AGA
Arrematação

No dia 6 de Agosto pro
ximo, por 10 horas, á 
portado tribunal judicial 
desta comarca, sito no 
Largo de Santo Agosti
nho, tem de andar em 
praça uma morada de ca
sas torres outra terrea, 
com seu eido junto, de na
tureza de prazo, sito na 
freguezia de Cellcirós,d’es- 
ta comarca, avaliada na 
quantia de 323$700 reis, 
licando toda a contribui
ção de registo a cargo do 
arrematante. Este prédio 
pertence ao casal do ií- 
nado João Ferreira, mora
dor que foi 11a dita fregue
zia. E pelo presente são 
citados os credores incer
tos para os íins e elfeitos 
legaes.

Braga, 11 de Julho de
1893. °

0 escrivão do 4.° cilicio 
José Clodomiro Telles da Silva

Meneses.
Verifiquei a exaclidão.

O juiz de direito, 
Couceiro. (i"9)

COM ARCA DE BRAGA
JEditos <le OO cliixs

Pelo juiso de direito d’esta co
marca, e cartorio do escrivão do
i.°  officio, Freitas, affixaram-se 
Éditos de 60 dias, a requerimento 
do Ministério Publico, citando o 
Réo— Joaquim Fernartdes, por 
alcunha o Bouça Longa, do logar 
da Bicainha, freguezia de Tebosa, 
d’esta Comarca de Braga, ausente 
em parte incerta, para no praso 
de 60 dias, a contar do 2,° annun- 
cio num periodiéo d’esta Comar
ca, vir responder pelo crime de 
homiíidio voluntário que praticou 
na pessoa de. sua mulher Manoel 
Fernandes Pinto, e porque é accu- 
sado por parte do Ministério Pu
blico, nos autos de querella publi
ca que contra o mesmo promove, 
sob pena, de, não se apresentando 
dentro do referido praso, correr 
nos restantes termos o processo á 
sua revelia, sem outra citação para 
qualquer acto do processo.

Braga, 24 de Março de i8g3. 
O escrivão,

José Firmino da Costa Freitas. 
Verifiquei a exaclidão

O juiz de direito, 
Couceiro.

ArXfa.z
Prccisa-sc d um para negocio.
Fallar na redacção d’este jor- 

naf____________________(180)

Fornecimento de cêra
A meza da Real Irmandade de 

Nossa Senhora do Carmo desla 
cidade, faz publico que por es
paço de 20 dias, a contar d'esla 
data, acceila propostas para 0 for
necimento de cêra que tem de se 
consumir até 30 de Junho de
1894, sob a base dc licitação 
constante das condições que se 
acham presentes aos concorren
tes na secretaria da mesma Ir
mandade.

Braga, 10 dc Julho dc 1893.
O Secretario.

eManoel Joaquim Gomes Veiga.
______________________ (18í)_

Prevenção
Quem perdesse uma certa quan

tia em notas podo dirigir-se a João 
Evangelista Alves, morador na rua 
dos Pellames, que será entregue, 
dando signaes certos.
(182) João Evangelista Alves.



COLLEGIO DE S. LUIZ GONZAGA
EM BRAGA

Continuam abertas as aulas para os exames da 2.a epocha.
Tem professorado proprio, competentíssimo c com longa pratica d ensino.
Ha tres classes (Taluninos : inlernos, semi-inlcrnos e externos.
Nas classes dos alumnos inlernos e semi-inlernos sò se admittem maiores de 6 annos c incnotts

de quinze,
O edifício do Collegio reconstruído adrede e propriedade do director, eslá situado n um dos me

lhores pontos dc Braga, dominando um vastíssimo horisonte, conslanlemenle lavado por um ar sadio e 
puro, circumstancias estas que o collocam nas mais recommendavcis condições hygienicas.

A direcção interna e disciplinar será exercida com a maxima prudência e por pessoas de inlena 
probidade.

São admiltidos aos cursos alumnos pobres, quando a pobreza seja altestada por pessoa edonca e
se tornem dignos pela sua applicação e comportamento.

Foi summamenle lisongeiro o resultado dos exames dc instrucção primaria abaixo publicado e 
continua sendo o dos exaures tTinslrucção secundaria na epocha presente, que será lambem publicado
em occasião opporluna. ■ .

Fundado em 1875, tem prestado relevantes serviços sociaes, porque alem d uma zelosa instru- 
cção litteraria, tem tido sempre o maior cuidado com a instrucção moral e religiosa, sendo isto só o 
bastante para se tornar digno de continuar a merecer do publico os créditos ha 18 annos adquiridos.

Admillem-se desde já alumnos inlernos, semi-internos c externos.
A abertura geral no proximo anno leclivo é no dia 2 dc Outubro.

Resultado dos exames de instrucção primaria

Manoel José Gonçalves—Pcrá (Brazil).............................................. ..................
Álvaro Colimerio de Sousa Rodrigues- Amares............................................
Alfredo Nogueira Tinoco—Porto..........................................................................
Alexandre Vieira da Cunha—Braga ...................................................................
Luiz Barbosa Soares—Braga.................................................................................
Bento Malheiro Pinho—Braga............... ................................................................
Antonio Joaquim de Barros— Braga...................................................................
José da Conceição de Faria Machado da Costa Freitas—Braga..............
José d’Annunciação Malheiro—Braga.................................................................
Manoel Gomes d’Araujo Miranda—Barcellos...................................................
Antonio Joaquim João da Rosa—Boticas..........................................................
Francisco da Silveira Malheiro—Braga...............................................................
Ernesto Ribeiro da Cunha Veiga—Braga..........................................................
Antonio Leite da Cunha Vasconcellos—Vieira.................................................
Bcrnardino José Antunes—Povoa de Lanhoso................................................
Antonio Antunes Machado Dias—Guimarães...................................................
Joaquim de Carvalho—Braga..................................................................................
Domingos José Ribeiro Braga—Braga.................................................................
Eurico Pereira da Costa Ferreira de Mello Andrade—Braga...................
Daniel Alves Morgado—Espozende.....................................................................
Abel Martins Pereina—Cabeceiras de Basto.....................................................
Luiz Caetano Pereira da Gama—Ponte do Lima...........................................
José Jorge d Oliveira Caídas—Braga.................................................................
Armando d’Oliveira Caídas—Braga.....................................................................
Bento Gonçalves d’Araujo—Villa Verde............................................................
José Martins Lopes—Amares................................................................................
Joaquim da Costa e Silva Guimarães—Guimarães.....................*................
Manoel Gonçalves da Costa—Villa Nova de Famalicão..............................
Antonio Faria Vieira d’Araujo—Braga................................................................
Francisco Lopes Teixeira—Braga..........................................*.............................
Fernando Augusto Marques Pereira.—Povoa de Lanhoso.........................
Celestino Marques Pereira—Povoa de Lanhoso..............................................
Francisco Rodrigues— Braga...................................................................................
Antonio Joaquim Granjo—Braga...........................................................................

Approvado
»
a
B

B

B

B

»
B

B

B

B

B

B

»
B

B

»
B

»
B

»
B

B

B

B

B

B

«
B

B

B

B
>

Total 34 approvações e 1 reprovação apenas

Braga, 8 de Julho de 1893.
O Director,

í>.» João Jvlanoel Fêrnándes d’Almeida.

W
Facultam-sc passagens nos paquetes das Companhias abaixo indicadas 

dào-sc lodos os esclarecimentos a saber:
Companhia franceza das Messageries Maritimes

Para Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro e Rio da Prata

Companhia Hamburgueza
Para Pernambuco, Bahia Rio dc Janeiro e Santos.

The Red Cross Line of Steamers
Para o Para c Manáos.

Empreza Nacional de Navegação a Vapor
Para todos <>s portos da África Occidenla..

Carreira Allemã
Para a África Oriental.

O Correspondente—Silvestre. Josè d'Azeredo e Cunha.

Arcada da Lapa —J31LA.Gr.A. (8)

ESTABELECIMENTO DE 
OURIVESARIA

DE

JOAQFM JOSÉ DE MATTOS E FILHO
Rua do Souto n.° 1 — BRAGA

N’este antigo estabelecimento 
encontra-se sempre todo e qual
quer objecto de ouro e prata, que 
diga respeito a um bem monta
do estabelecimento desta ordem. 
Teem sempre á venda thuribulos, 
navetas, cruzes e varas para con
frarias, cálices, patenas, resplendo
res e coroas de todos os tamanhos 
e bonitos gostos etc., etc.: tudo de 
prata garantida. Encarregam-se de 
mandar doirar e pratear quaesquer 
objectos dc metal. Compram e 
vendem ouro e prata em barra, 
pedras preciosas e objectos anti
gos. Alugam-se pulseiras, adere
ços, pentes e tremedeiras para an
jos. Grande sortido de relogios. 
Fazem ensaios reaes e visuaes, em 
ouro c prata. (M

Bom emprego de capital
Vendem-se as seguintes moradas 

dc casas na cidade de Braga:
Uma na rua dc Jano, n.° 35 a 

37.
Idem, n.° 39.
Idem, n.° 41 a 43.
Idem, 45 a 47.
Uma no largo de S. Joao n.° 

18 e 18.
Uma na rua de S. Marcos n.° 

818 a 120
Facililam-se os pagamentos
Para tratar com oill.""1 snr. An- 

lonio Joaquim Corrêa d Araújo.
Rua dos Capcllislas n.° 53 a 

59—BRAGA. (151)

CUSTODIO JOSÉ DA SILVA AIIORIM A FILHO
~Vr estimenteiro

91—Rua do Souto—93—Braga

Participam aos seus amigos c 
freguezes que acabam de receber 
do estrangeiro um sortido dc mis- 
saes e breviários remanos. dnirn 
nos c totum, edição MICIILINvE 
RATISBONJE.

Na mesma casa sc fazem todas 
as alfaias próprias para egreja, 
para o que teem grande c varia
do sortido de damascos em seda 
c ouro.

Sortido completo de fazendas 
próprias para armador. (3)

Livraria Central
DE

LAURINDO COSTA
Praça do Barão de S. Martinho 

n.os 40, 41 e 42
A' entrada da Rua do Soito

As pessoas que desejarem assignar 
ou renovar qualquer assignalura de 
jornaes de modas ou litierarios, tanto 
nacionaes como estrangeiros, queiram 
dirigir-se a esta casa, pois que tem 
correspondência com as principaes em- 
prezas.

Neste estabelecimento encontram- 
se todos os livros adoplados nos ly- 
ceus, seminários e escolas primarias; 
sortimento de livros religiosos, direito 
e scientificos etc.

Esla casa tem adjunto, papelaria, 
typographia e encadernação; execu
tando qualquer destes trabalhos com 
perfeição e modicidade de preços.

Para revender fazem-se grandes des
contos, não só por ser fornecida de 
casas editoras, como lambem ter de
posito d'a!gumas. (36)

Domingos Pereira d’Azevedo
8—Laugo do Paço—9—BRAGA

Recebeu direclamenle das fa
bricas nacionaes e estrangeiras um 
variado sortimento de casimiras 
pretas e de cores, pannos, diago- 
naes, guardachuvas, pannos crus 
c morins e muitos, outros artigos 
para a presente estação, os quaes 
vende por preços baratíssimos.

Encarrega-se de mandar vir de 
Roma, e da Nunciatupa de Lis
boa com promplidão e econo
mia, quaesquer dispensas inalri- 
moniaes,

Encarrega-se de tratar de todos 
os negocios dependentes do Paço 
Archiepiscopal.

E’ agente nesta cidade da acre
ditada Companhia Indemnisadora 
d incêndios, e toma seguros dc 
prédios c mobílias. (2)

imm ia®
Mudou para a mesma pracft 

do Barão de S. Martinho 
1 e 2 (antiga casa da luvaria!

Em 12 de Junho exlrae-se a k 
teria de Lisboa.

Prémio Gí-rande

9,0008000
Receben um variado sortimento (|P 

bengallas para homem e creanças- ditas 
de vergalho; bem como laços de’eôi-is 
de sêda. setim e gorgorão: manias 
mola—ultima novidade; agua Bvrger m 
ra tingir cabello; pôs para malaUpulgjj 
c persevejos.

Foi vendido u’csla casa no sorteio il<> 
13 de Maio, 199 Cautellas S.* 9:000« 
188 Approximação,

Bilhetes, meios, quintos décimos fran. 
cezes.

Sorteio principia á 1 hora da tarde

Nesta casa ha um completo sortido da 
importante Luvaria Portuense onde o pu- 
Idico encontrará luvas para homem, se
nhora e creança, tanto em preto como em 
córes.

Também ha n'esta casa mu importante 
sortido de chapéus modernos, de lodosos 
modelos, fabricados nas acreditadas of- 
íicinas dos snrs. Taxa <4 Faria desta ci
dade.

Encarrega-se de concertos e toma cn- 
commendas por medida.

Nesta casa ha sempre sortimento de 
cabeções de padre e conego, de gorgu- 
rão de lã, e de setim preto, com volte 
dc borracha: ha voltas e tiras de borra
cha para cabeções dc padre.

Sortimento de caimsaria de toda a 
qualidade, collarinhos de bretanha de 
linho e bretanha d'algodão, collarinhose 
punhos brancos de borracha: ditos de 
córes; sabonetes de lavar tudo quefór 
de borracha.

Bccebeu luvas de camurça paraosnii- 
litares, ditas, ditas de córes. (87)

Nui/OS MEDICAMENTOS
E CONSULTORIO MEDICO

x NA PHARMACIA DE

JOSE RODllllil ES PEREI1I.I
Rua Nova de Sousa, 37 a líede

D. Fr. CaiS ino Brandão, !)O a 1Ó4

Facultativo: A. Casimiro (la 
Cruz Teixeira

Consultas : Todos os dias das 
10 ao meio dia.

Grátis para os pobres.»
——

Arrobe Anti-ictérico, de Rodri
gues, reraedio infallivel para de- 
bellar a icterícia. Aconselhado 
com muita vantagem como um 
poderoso diurético : nas allecçóes 
do ligado, prisões do ventre, etc.

Xarope peitoral calmante, de 
Rodrigues, excellente especillco 
no trfitameuto das doenças tosse 
colosas.

IMP. DO COLLEGIO DE S. LUIZ 

BIR.A.G-.A.

EDITOR RESPONSÁVEL

Manuel José, de Castro

Injerção Rracarense, de Rodri
gues Experimentada nas purga
ções recentes e ehronicas, ainda 
as mais rebeldes, esta injeccáo 
tem produzido optimos resulta
dos, curando radicalmente e em 
pouco tempo aquellas doenças, 
sem outro tratamento. E' liygie- 
nica, inollensiva e um excebente 
preservativo.

Eli,rir cathartico depuratiro, <1« 
Rodrigues. A composição d’este 
medicamento totalmenfe inoffen- 
siva, é il’um etleito rápido e se
guro no tratamento das doenças 
herpelicas, sarna, ulceras, anti
gas, em origem e impureza do 
sangue.

E’ um suave laxante inoffensi- 
vo e um excellente depurativo.

Vinho d'oleo de Fígado de Bwa- 
Ihrtu com Peptona e Lacto, Ph°s' 
phato de cal, de Rodrigues. Esto 
vinho cura lymphatismo, escró
fula rachitlsnío e thysica no pri
meiro periodo.

Vinho de Carne Quina e Verro- 
é o melhor nutritivo e reconsti
tuinte e o mais poderoso dos to- 
nicos. Contem todos os principio-’ 
nutritivos da «carne» em coniot' 
nação com os melhores tomeo-s 
a «quina» associada ao «ferro».

Deposito: — Em Braga 
macia Rodrigues», rua Jíoya i 
Sousa, 37 a 41 e de D. Fr. f-act. 
no Brandão, 98 a 104. ...

BRAGA 9 ,


